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Câmara Municipal de Mogi Guaçu 

ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO PRESIDENTE 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 126, DE 08 DE JUNHO DE 1993 
Dispõe sobre a institt1içao de "Premio Legislativo" que espe
cifica. 

O VEREADOR DR. MÁRIO VEDOVELLO FILHO, Presidente da C~ma
ra Municipal de Mogi Guaçu, Estado de S~o Paulo, etc.-

FAÇO SABER que a C~mara Municipal aprovou e eu promulgo o 
segt1 inte 

DECRETO L E G I S L A T I Y O: 

ARTIGO 1º) É institui.do o "Pr;;mio Legislativo", a ser con 
ferido, ant1almente, ,qs agremiaçoes esportivas campeãs e vice-campeãS 
dos torneios da lª, 2ª e 3ª divis~es de futebol amador, promovidos 
pela Liga Guaçuana de Futebol. 

ARTIGO 2º) O "Pr;;mio Legislativo", a que se refere o arti 
go anterior, ser~ conferido em esp~cie aos vencedores, d11rante o 
expediente da 1ª Sessão Ordin~ria posterior ao encerramento dos 
torneios, mediante com11nicação oficial e definitiva da Liga G11aç11~ 
na de Futebol. 

Par~grafo Ónico) Havendo rec11rso contra res11ltados procla 
mados pela Liga Gt1açt1ana de Ftitebol em qttalquer dos torneios, nao 
se dari a entrega do ''pr~mio legislativo'', at~ o termo do julgamen 
to do rect1rso. -

ARTIGO 3º) Os valores do "prêmio legislativo" sao fixados 
em UFIR 011 indexador qtte a s11bst it11a, como segue: 

I torneio da Iª divisão: 

a) campeao do torneio: 50 UFTRs; 
b) vice-campe~o do torneio: 35 UFfRs; 

II - torneio da 2ª divi_são: 
a) campe~o do_torneio: 40 UFTRs; 
b) vice-campeao do torneio: 30 UFTRs; 

torneio da 3ª divisão: 
a) campe~o do torneio: 35 UFTRs; 
b) vice-campe~o do torneio: 25 UFIRs. 
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Par.igrafo Único) O valor da UFTR sera o fixado para o mes 
em que se der a entrega do "pr;;mio legislativo". 

dar~ com 
em 1994. 

ARTIGO 42) O inicio da entrega 
a premi.aç~n dos vencedores dos 

do 1'pr~mio legislativo'' se 
torneios que se realizarem 

ART!G0,5º) As despesas decorrentes deste Decreto Legisla
tivo, correrao a conta de dotaç;es pr~prias do orçamento de 1994 
e subsequentes. 

ARTIGO 6!!) Este Decreto Legislativo entra em vigor na da
ta de sua publicação, aplicando-se seus efeitos a partir de lQ de 
Janeiro de 1994. 

ARTIGO 7!!) Revogam-se as disposiç;es em contr~rio. 
REGTSTRE-SE, AFIXE-SE e PUBLIQUE-SE. 

Presid;;ncia da C~mara Municipal de Mogi Guaçu, 08 de Junho de 1993 

Dr. 

Registrado, afixado e encaminhado a publicação na data supra 


